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MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIT DO PRET EITO

ATTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A I-EI

MUNICIPAT N.9 1.346, DE 30 DE DEZEMBRO DE

2OO9 E ALTERA A LEI MUNICIPAT N,9 I.447, DÊ 15
DE OUTUBRO DE 2OL2 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNOAS.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas
âtribuições legais, faz saber que a Câmara Municipalde Penedo aprova e eu, sanciono a

seguinte lei:

Art. le. O art. 1s da Lei Municipal n.s 1.346, de 30 de dezembro de 2009, que

foi alterado pela Lei Municipal n.p 7.447, de 15 de outubro de 2OL2, passa a vigorar com
a seguinte redação e acrescido dos parágrafos 1e e 29:

"Art. 1e. Fica instituída a Verba lndenizatória de Atividade Parlamentar
no âmbito da Câmara Municípal de Penedo-Al- destinada a ressarcir
despesas exclusivamente vinculadas ao exercício da atividade
parlamentar, observadas o limite máximo mensal de 50% (cinquenta
por cento) do subsídio fixado ao Vereador.

§ 1s. A cota mensal indenizatória será creditada em conta corrente
bancária do parlamentar, mediante requerimento deste junto à Mesa

Diretora com apresentação dos documentos hábeis para fins de
prestação de contas referente ao mês, cabendo ao Vereador a

administração e destinação dos recursos disponibilizados, observados
os termos da presente Lei.

§ 2c. As despesas que se refere o coput são as consideradas de
pequenos vultos, as compras de pronto pagamento, assim entendidas
aquelas de valor não superior ao estabelecido no § 2e do art. 95, da Lei

Federal 14.733 /2O27."

Art. 2e. O art. 3s da [ei 1.346, de 30 de dezembro de 2ü)9 passa a vigorar com
a seguinte redação: 
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"Art. 3e. O Sistema de Controle lnterno da Câmara Municipal de
Penedo-Al fiscalizará os gastos apenas no que diz a respeito à

regularidade fiscal e contábil da documentação comprobatória,
cabendo ao Vereador responsabilizar-se pela autenticidade,
legitimidade e veracidade dos documentos anexados na prestação de
contas, mediante declaração expressâ no seu requerimento de pedido
de ressarcimento."

Art.3s. O art. 4e e seus parágrafos da Lei Municipal n.s 1.346, de 30 de
dezembro de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido dos parágrafos
le, le, le,4e s 5e:

"Art,4e. Somente será objeto de ressarcimento a despesa paga à vista,

comprovado por documento original, físico ou eletrônico, com entrega
de forma digitalizada, acompanhado de cópia, nos casos de documentos
em que as fontes do documento não forem de impressão permanente,
em primeira via quitada e com a identificação do Vereador.

§ le. A descrição genéríca das despesas em documentos hábeis para fins
de prestação de contas, por si só, não demonstra a regular aplicação dos
recursos, necessitando de uma descriminação detalhada das despesas

executadas, de forma a atender ao princípio orçamentário da

especificação das despesas, Dessa forma, cabe ao parlamentar de posse

das notas nos estabelecimentos, verificar se a descriminação dos itens
consta de forma explicita e detalhada.

§ 2s. Todos os documentos hábeis para fins de prestação de contas das

verbas indenizatórias do exercício parlamentar dos vereadores da

Câmara Municipal de Penedo-Al deverão conter o visto do(a)
parlamentar, inclusive nos comprovantes de pagamentos quando
debitados em conta.

§ 3e. O documento comprobatório deverá conter o CPF do(a)
parlamentar, estar isento de rasuras, acréscimos, emendas ou
entrelinhas, bem como deverá estar datado e detalhado por item de
serviço prestado ou material fornecido, trazendo informaçôes
quantitativas e qualitativas, não se admitindo generalizações ou

abreviaturas que impossibilitem a identificação da despesa, podendo
ser esse documento:

a) Nota Fiscal de Venda ou de Serviços, de acordo com a natureza da

operação, acompanhada de recebido de quitação;

b) Fatura, acompanhada do comprovante de pagamento;

cl Boleto bancário, acompanhado do comprovante de pagamento.
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§ 4e. Serão aceitos como documentos hábeis para fins de indenização,
além das Notas Fiscais de Serviços, recibo ou outro meio idôneo como
documento para ressarcimento em caso excepcional e previsto em Lei,

quando se tratar de prestador de serviço pessoa física;

§ 5p. Serão admitidas também, de forma excepcional, valores debitados
em cartão de crédito em nome do(a) Vereador(a) parâ

impulsionamento e patrocínio em suas redes sociais, bem como nos

casos de compra, aluguel e/ou de assinatura de aplicativos, utilizados
na atividade parlamentar."

Art.4e. O art. 5s e seus parágrafos da Lei Municipal n.s 1.346, de 30 de
dezembro de 2009 passam a vigorar com a seguinte redação e acrescido dos parágrafos

6e, 7e, 8q, 9s, 10 e 11:

"Art. 5e. Entendem-se como despesas relacionadas ao exercício da
atividade parlamentar:
L Aquisição e locação de soft aplicativos;
ll. Locação de móveis e equipamentos, serviços de reparação e

manutenção de equipamentos eletrônicos e serviços vinculados à

tecnologia da informática;
lll. Assinatura permanente ou temporária de jornais, revistas,
boletins e outras publicações voltadas ao desenvolvimento dos serviços
executados pelo gabinete; realização de cursos de formação e

treinamento, inclusive os realizados na modalidade EAD Ensino à

Distâ ncia;

lV. Assinatura de TV a cabo, provedores de internet, serviços de

streaming e linha telefônica fixa ou similares no endereço do gabinete
do(a) parlamentar;
V. Telefonia celular móvel em nome do(a) Vereador(a), até o limite
de assessores nomeados em seu Babinete;
Vl. Cópias, fotocópias, digitalizeções e impressões de documentos de

interesse do gabinete;
Vll. Expedição de cartas, correspondências, registros postais,

telegramas, radiogramas e serviços de mensagens eletrônicas por
dispositivos móveis;
Vlll. Serviços de filmagens e fotografias;
lX. Gastos com reuniões, eventos e seminários que tratarem de
essuntos relacionados aos interesses da comunidade, vedados gastos

com bebidas alcoólicas e contratações de bandas e shows;
X. Gastos com refeição e alimentação, vinculados às atividades
parlamentares;
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Xl. Gastos com viagens do(a) parlamentar e assessores vinculados ao

seu gabinete, compreendendo hospedagem e meios de transportes,
combustíveis em viagens de automóveis a outros municípios ou a outras
unidades de federação, quando não custeadas com diárias, inclusive
locação de meios de transporte que deverão ser acompanhadas de
relatório contendo destino, data de saÍda e retorno, discriminativo dos
gastos e seus documentos fiscais, contábeis e administrativos
comprobatórios, meio de transporte utilizado ou locado, finalidade e
necessidade da viagem, re8istros fotográficos, tudo de modo a

comprovar o vínculo da viagem com a ação parlamentar do(a)
Vereador(a);
Xll. Contratação, devidamente justificada, de consultorias,
assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos de pessoa física ou jurídica,

inclusive contábil e jurídica, necessárias e imprescindíveis ao apoio da
atividade parlamentar e destinadas â projetos específicos;
Xlll. Edição de jornais, livros, revistas, periódicos e impressos gráficos
para divulgação da atividade parlamentar e serviços de distribuição e

logística do material produzÍdo;

XlV. Gastos com funcionamento do gabinete do(a) parlamentar
quando instalados fora da sede da Câmara Municipal de Penedo-AL, tais
como, taxas condominiais, IPTU, taxa de bombeiros, água, energia
elétrica, serviços de limpeza, material de consumo e de expediente,
higiene, conservação e manutenção do imóvel que serve de gabinete
parlamentar;
XV. Aquisição de material de expediente e de consumo não fornecido
pelo almoxarifado da Câmara Municipal de Penedo;
XVl. Contratação de serviços e profissionais de mídía impressa, digital,
de rádio, de televisão e/ou de redes sociais, para fins da divulgação da

atividade parlamentar;
XVll. lmpulsionamento de conteúdo, desde que identificado de forma
inequívoca como tal e contratado diretamente com provedor da

aplicação de internet com sede e foro no país, ou de sua filial, sucursal,
escritório, estabelecamento ou representante legal estabelecido no país

e apenas com o fim de divulgação da atividade parlamentar.

§ 1s. Na locação de bens móveis e equipamentos não poderá ser

aplicada a modalidade de leasing;

§ 2s. As despesas previstas no inciso lV, somente serão ressarcidas
quando comprovada a responsabilidade do(a) Vereador(a),
demonstrada através do endereço do gabinete nas faturas e que
estejam em nome do(a) parlamentar;
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§ 3e. Nos casos previstos no ínciso Vll, deverão ser anexados aos

documentos hábeis de prestação de contas, um relatório detalhado,
informando que tipo de serviço postal foi utilizado, quantidade, valor
unitário, valor total e finalidade;

§ 4e. Nos casos previstos no inciso lX, deverão ser anexados ao processo,

o relatório contendo o tema, data, local, resumo detalhado dos
assuntos tratados, detalhamento dos serviços prestados e registros
fotográficos comprovando a realização da reunião, evento e/ou
seminário, de forma a demonstrar que tal evento foi de interesse da
comunidade.

§ 5s. As contratações previstas no inciso Xll deverão ser acompanhadas
de relatórios detalhados dos respectivos serviços prestados com
definição precisa, suficiente e clara da natu reza, objeto da contratação
e valor do serviço, de forma a justificar que tal serviço foi necessário e

imprescindível à atividade parlamentar, datado e devidamente assinado
pelos profissionais, com sua identificação, cadastro de pessoa física ou
jurídíca (CPF ou CNPJ), e quando houver número de registro e do órgão
de classe;

§ 6s. As despesas discriminadas no inciso Xll serão admissíveis nas

hipóteses de Projetos de Lei, Projetos de Decreto Legislativo, Projetos
de Resolução, Emendas, Derrubada de Vetos, auxiliar ao parlamentar
no trabalho das Comissões que faça parte, dentre outros em específico
que possam justificar, pontual e objetivamente, a necessidade de
expertise em assuntos relacionados com a formação do profissional

contratado.
§ 79. As despesas previstas no inciso Xlll, apenas serão ressarcidas
quando acompanhadas de informações acerca de quais as atividades
parlamentares teriam sido divulgadas, bem como com juntada e/ou
especificação dos serviços eventualmente prestados.

§ 8e. Todas as despesas previstas nos incisos Xlll e XVll, serão vedadas
durante os 90 (noventa) dias anteriores à data das eleições, definindo-
se desde já o início a partir da data de registro da candidatura e fim o
dia das eleiçóes, seja ela para Vereador, Prefeito, Deputado Estadual,

Deputado Federal, Governador, Senador ou Presidente da República,
em primeiro ou segundo turno, se houver, como período específico da
presente vedação.

§ 9e. Nos casos de contrataçôes de serviços fotográficos, produção e

edição de vídeo, materiais gráficos, publicações em jornais, revistas,
sites e redes sociais deverão ser anexadas ao processo, cópia dos
materiais produzidos e/ou publicações realizadas.
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§ 10. A despesa prevista no inciso XlV, quando não fornecida em prédio
próprio, será de responsabilidade exclusiva da Câmara Municipal de
Penedo-Al a quem compete promover a locação de imóveis e

bens/utensílios utilizados especificamente como escritório de apoio ao

exercício da atividade parlamentar do(a) Vereador(a), limitado ao
percentual de 3O/o (trinta por cento) sobre o valor da Verba
lndenizatória da Atividade Parlamentar.

§ 11. Caso sejam anexados documentos comprobatórios de despesas
não especificadas neste artigo, seus valores serão glosados.

Art, 5e. O art. 6e da Lei Municipal n.s 1.346, de 30 de dezembro de 2009, passa

a vigorar acrescido dos parágraf65 le, le s le.
"Art. 4e.

§ 1e. Os documentos citados neste artigo seguirão o modelo definido
no Anexo Único Requerimento Padrão com Declaração de
Responsabilidade.

§ 2e. No preenchimento do Requerimento Padrão com Declaração de

Responsabilidade Anexo Único, deve-se atentar para a classificação das
despesas de acordo com a descrição nele prevista.

§ 3e, A documentação hábil de prestação de contas deve ser anexada
ao processo de forma legível e organizada, buscando seguir a sequência
lógica dos itens previstos no Requerimento Padrão."

Art.6e. O art.7s da Lei Municipal n.s 1.346, de 30 de dezembro de 2ü)9, passa

a vigorar com a seguinte redação e acrescido do Parágrafo Único:

"Att.7e, De posse dos documentos comprobatórios das despesas,

apresentados na forma prescrita pelos artigos 49 e 5q, o Controle
lnterno da Câmara Municipal de Penedo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do seu recebimento, após examináJos sob os aspectos
fiscais e contábeis, emitirá parecer pela sua aprovação, com ou sem
glosa, remetendo-o diretamente para o setor de pagamento ou

solicítando aos gabinetes possíveis esclarecimentos e juntadas de novos
documentos.
Parágrafo Únlco. Caso sejam feitas solicitações ao gabinete, o prazo

máximo para atender à solicitação é de 5 (cínco) dias úteis e decorrido
esse prazo, e a solicitação não tiver sido atendida, tal despesa será
glosada. Um novo prazo de 5 (cinco) dias úteis será contado para o
Controle lnterno após o recebimento da pendência solicitada ou
expiração do prazo de resposta, para fins de análise e liberação para

pagamento."
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Art.7e. O art.8s da Lei Municipal n.e 1.346, de 30 de dezembro de 2009, passa

a vigorar com a seguinte redação e acrescido do Parágrafo Único:
"Art. 8r. Não será deferido o pagamento ou despesas:

l. Que tenham vindo a ser parceladas, admitindo-se, apenas, o
paSamento à vista;
ll. Cujo relatório:
a) Contenha rasuras;

b) Esteja sem a assinatura do(a) Vereador(a);
c) Não esteja devidamente preenchido;
d) Não esteja acompanhado dos documentos hábeis;

e) Não se fizer acompanhar dos relatórios e anexos exigidos nos
parágrafos do art. 5e;

f) Que estejam em desacordo com as normas legais e práxis contábil
e financeira.

Art. 8e. Fíca incluÍdo o Anexo Único à Lei Municipal n.s 1.346, de 30 de

dezembro de 2009, na forma do Anexo Único desta Lei;

Art.9!, A regulamentação e os câsos não previstos nesta lei serão decididos
pela Presidência, mediante edição de respectivo ato regulamentar.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente todas as disposições em contrário, e especificamente, a Resolução n.e

o78/2Ot9.

Penedo, 04 de maio de 2022,386p de elevação à categoria de Vila e 180q de

elevação à condição de Cidade.
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ANEXO ÚNICO

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE

VERBA INDENIZATÓRIA DE ATIVIDADE PARLAMENTAR

Lei Municipal n.P 1.346/2009

ITEM DESCRTçÃO DE DESPESAS - ARTTGO 5e VATOR

1 Aquisição e locação de software aplicativos.
2 Locação de móveis e equipamentos.

Manutenção de equípamentos eletricos e eletrônicos.
4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos.

5 Assínaturas de TV a cabo ou similar
t) Provedores de internet
7 Telefone móvel.
õ Cópias, fotocópias, digitalização e impressôes.

9 Correspondências, registros postais, telegramas e

radiogramas.

10 Serviços de filmagens e fotografias

t2 Gastos com refeição.

13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores
parlamentares.

r4 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos
técnicos.

15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos.

1t lmpressos gráficos.

!7 Contratação de profissional de mídia impressa ou

digital.
18 Gastos com funcionamento do gabinete.

TOTAI.

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas,
representadas pelos documentos anexados a presente prestação de contas, foram
aplicadas no custeio de minhas atividades parlamentares, em estrita observância aos
termos e condições.

PARLAM ENTAR
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VEREADOR:

CPF NE:

MÊS/ANO:

3

11 Gastos com reuniões, eventos e seminários.


